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Resumo: O trabalho abordará sobre o Princípio da Co-

Culpabilidade, suas vertentes e aplicabilidade no direito 

brasileiro, com o objetivo de analisar, estudar o princípio e sua 

aplicação, a fim de um direito penal equitativo. A metodologia 

utilizada foi a utilização da técnica bibliográfica, com fontes de 

artigos científicos, livros na área de direito Penal e documentos 

jurídicos. No desenvolvimento do trabalho considerou-se 

relevante analisar a ótica garantista do Direito Penal moderno a 

qual apresenta o resgate e a valorização dos objetivos 

Constitucionais. Posteriormente, foi analisado o conceito do 

princípio da co-culpabilidade e sua aplicabilidade. Por fim a 

análise concentrou-se na relação do princípio da Co-

culpabilidade com o princípio formador do Estado democrático 

de Direito, o princípio da Igualdade, o qual se não respeitado 

gera a máxima de que as desigualdades sociais propiciam as 

desigualdades perante a lei.   
 
Palavras-Chave: Co-culpabilidade; Igualdade; Garantismo Pe-

nal 

 

Abstract: The work deals on the Principle of Co-culpability, its 

aspects and applicability in Brazilian law, in order to analyze, 

study the principle and its application in order to a fair criminal 

law. The methodology was the use of technical literature, with 

sources of scientific articles, books on criminal law area and 

legal documents. In developing this work was considered 

relevant to analyze the criminal warrant perspective of modern 

criminal law which presents the rescue and the recovery of the 
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Constitutional goals. It was later analyzed the concept of the 

principle of co-culpability and its applicability. Finally, the 

analysis focused on the relationship of the principle of 

culpability Co-trainer with the principle of the democratic state 

of law, the principle of equality, which is not respected 

generates the maximum that social inequalities provide 

inequality before the law.  
 
Keywords: Co-Culpability; Equality; Theory of criminal War-

rant. 

 

INTRODUÇÃO 

 

 presente trabalho visa estudar o princípio da co-

culpabilidade e suas vertentes relacionadas à bem 

jurídicos basilares do direito e da vida em socie-

dade, quais sejam, a liberdade e a igualdade, re-

fletindo assim, no poder punitivo do Estado e na 

dosimetria da penal.  

O princípio da co- culpabilidade é de suma importância 

para o direito Brasileiro, uma vez que, influência nas condições 

do agente para a prática delitiva. É um principio inovador, o 

qual encontra resistência em sua aplicação no nosso ordena-

mento jurídico em razão de alguns doutrinadores apontarem a 

falta de previsão legal. Assim sua incidência torna-se ainda 

pouco abrangente.  

Devido a isso, esse princípio será objeto de estudo mais 

aprofundado para que a partir do conhecimento sobre o mesmo, 

uma aplicação ponderada lhe seja dada.  

O doutrinador pioneiro no estudo é Eugenio Raul Zaffa-

roni, o qual  defende que a previsão legal do princípio encon-

tra-se no artigo 66 do Código Penal. Demonstra a influência 

que essa teoria pode alcançar e assim a aplicação da pena se 

tornaria mais condizente com a vulnerabilidade do autor da 

O 
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prática delitiva. 

Esta teoria condiz com a moderna ideia de que o direito 

penal possui uma aplicabilidade garantista, com intuito de di-

vidir a responsabilidade penal entre o Estado e o indivíduo in-

frator. Com o estudo desse princípio vários avanços e mudan-

ças de paradigmas podem ser alcançados, tornando o sistema 

penal menos desigual e mais justo.   

 

DESENVOLVIMENTO 

 

1- A REVOLUÇÃO ORGANIZACIONAL E A ÓTICA DA 

TEORIA GARANTISTA  

 

A sociedade encontra-se em constantes mudanças soci-

ais e comportamentais, como exemplos simples: do número 

populacional, da constituição familiar, de pensamentos, e de 

ideologias.  

A busca por uma sociedade mais justa torna-se a prima-

zia do direito moderno, o qual ideologicamente, não visa tão 

somente punir o infrator.  

Em paradoxo a uma sociedade moderna e evoluída é 

necessário, retornar as origens e aos objetivos iniciais, a fim de 

que o verdadeiro motivo para a organização assim imposta não 

seja dilapidado no decorrer do percurso histórico.  

Assim, é preciso utilizar-se da Constituição Federal, 

pois, insta salientar que seus artigos 2º e 3º preveem os objeti-

vos e fundamentos da República Federativa do Brasil, ou seja, 

os motivos por assim estarmos organizados, e por concedermos 

nossa liberdade individual em prol do coletivo; o objetivo ini-

cial de estarmos inseridos nesse contrato social (MAGA-

LHÃES, 2010).   

Nesse contexto, observando o desvio de finalidade do 

direito, e acatando aos princípios constitucionais é que doutri-

nadores se expressam mediante a teoria garantista.  



606 |               RJLB, Ano 2 (2016), nº 2 

 

 

A teoria Garantista representa o resgate e a valorização 

da Constituição Federal, como elemento constituinte das rela-

ções em sociedade.  

Por conseguinte, a Constituição na concepção Garantis-

ta busca resgatar seu próprio princípio formador, indicativo do 

modelo de sociedade que se pretende, deixando de ser mera-

mente normativa formal. A valorização é decorrente do respei-

to às normas constitucionais.  

O garantismo Penal, segundo Guilherme de Souza Nuc-

ci “trata-se de um modelo normativo de direito, que obedece a 

estrita legalidade, típico do Estado democrático de Direito, 

voltado a minimizar a violência e a maximizar a liberdade, im-

pondo limites à função punitiva do Estado.” (Nucci, p.362, 

2005).  

O garantismo penal busca representar o equilíbrio entre 

os modelos de abolicionismo e do direito penal máximo. Em 

análise, o direito penal máximo é injusto ser implementado em 

países pobres como o Brasil, pois instituiria o cárcere, por 

exemplo,  a pessoas que mendigam, não por vontade própria, 

mas por falta de opção.  

Em contrapartida, o abolicionismo, é uma realidade dis-

tante, devido a sociedade não ter preparo para desatar-se das 

normas e sanções penais, que ainda seriam a forma de controle 

geral. Assim, o mais adequado seria o meio termo, consistindo 

assim no direito penal mínimo. (Nucci, 2005). 

No mesmo sentido Nucci ainda afirma que “investir 

contra os mais fracos não constitui a feição do Estado Demo-

crático de Direito”. (Nucci, p. 363, 2005).  

Pois bem, com a teoria garantista busca-se o real senti-

do do Estado Democrático de Direito.  

O italiano Luigi Ferrajoli é tido como o maior expoente 

ligado à teoria do garantismo penal. Em sua obra intitulada 

Diritto e ragione: teoria del garantismo penale, este autor pre-

conizou a necessidade de observância de dez princípios bási-
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cos, os quais denominou de “axiomas”, para que um determi-

nado sistema normativo-penal venha a ser considerado garan-

tista. Tais axiomas têm a função específica de deslegitimar o 

exercício absoluto do poder punitivo estatal. 

Segue abaixo os dez axiomas criados por Luigi Ferrajoli 

e as respectivas traduções para a língua portuguesa:  
1-Nulla poena sine crimine 

Somente será possível a aplicação de pena quando houver 

efetivamente a prática de determinada infração penal.  

2-Nullum crimen sine lege  

A infração penal deverá estar expressamente prevista na lei 

penal. 

3-Nulla lex (poenalis) sine necessitate  

A lei penal somente poderá proibir ou impor comportamen-

tos, sob a ameaça de sanção, se houver absoluta necessidade 

de proteger bens jurídicos fundamentais ao convívio em soci-

edade - direito penal mínimo. 

4-Nulla necessitas sine injúria  

As condutas tipificadas pela lei devem obrigatoriamente ul-

trapassar a pessoa do agente,isto é não poderão se restringir a 

sua esfera pessoal , somente havendo possibilidade de proibi-

ção de comportamentos quando virem a atingir bens de tercei-

ros.  

5-Nulla injuria sine actione  

As condutas deverão ser exteriorizadas mediante uma ação. 

6-Nulla action sine culpa  

Somente as ações culpáveis poderão ser reprovadas. 

7-Nulla culpa sine judicio  

Necessidade da presença de um juiz imparcial e competente 

para o julgamento da causa, apontando assim Ferrajoli para a 

necessidade de adoção de um sistema nitidamente acusatório.  

8-Nullum judicium sine acusatione  

Que o juiz não se confunda com o órgão de acusação.  

9-Nulla accusatio sine probatione  

Fica a cargo do órgão de acusação o ônus probatório, o qual 

não poderá ser transferido para o acusado da prática de de-

terminada infração penal.  

10-Nulla probatio sine defensione  

Deve ser assegurada a ampla defesa, com todos os recursos a 

ela inerentes.  
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(NUCCI, 2005, p.362) 

 Nesse sentido, os três significados básicos do modelo 

penal garantista foram sintetizados por Ferrajoli como sendo 

um parâmetro de racionalidade, de justiça e de legitimidade da 

intervenção punitiva. (Ferrajoli, p. 785, 2006) 

No mesmo sentido, para Araújo Junior, o garantismo 

penal segue o exemplo iluminista, no que tange a tentativa des-

ses, de impor limites aos abusos de poder governamental abso-

lutista. O garantismo penal moderno visa coibir manifestações 

penais de regimes de governo com resquícios fascistas. Ainda, 

afirma que, para que o Estado possa restringir a liberdade, é 

necessário o respeito aos princípios da previsibilidade, segu-

rança jurídica, igualdade e proporcionalidade. (Araújo Jr, 

1999).  

Essa moderna  ideia de que o direito penal possui  uma 

aplicabilidade garantista, condiz com a teoria da co-

culpabilidade,  a qual preza pelo intuito de dividir a responsabi-

lidade penal entre o Estado e o indivíduo infrator.  

 

2- CO-CULPABILIDADE: A MOTRIZ DA SOCIEDADE  

MODERNA  

 

2.1- CULPABILIDADE  

 

Inicialmente, importe conceituar a culpabilidade, para 

em seguida, adentrar ao princípio da co-culpabilidade.  

“Culpabilidade diz respeito ao juízo de censura, ao juí-

zo de reprovabilidade que se faz sobre a conduta típica e ilícita 

praticada pelo agente” (Greco, p. 85, 2010 ). Para Miguel Reale 

Júnior (p.86, 2002) “culpabilidade é um juízo sobre a formação 

da vontade do agente”.  

O doutrinador  Juarez Cirino dos Santos, conceitua a es-

trutura da culpabilidade:  
A estrutura do conceito de culpabilidade é constituída por um 

conjunto de elementos capazes de explicar o porque o sujeito 
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é reprovado: primeiro, a capacidade de culpabilidade (ou im-

putabilidade), excluída ou reduzida pela menoridade ou por 

doenças e anomalias mentais; segundo, o conhecimento do in-

justo, excluído ou reduzido pelo erro de proibição; e terceiro, 

a exigibilidade de conduta diversa, excluída ou reduzida por 

anormalidades configuradas nas situações de exculpação. 

(SANTOS, p. 284, 2010). 

Ainda, conforme a doutrina de Juarez Cirino dos San-

tos, a culpabilidade teria como tese a limitação do poder de 

punir. Assim “culpabilidade como limitação do poder de punir 

contribui para redefinir a dogmática penal como sistema de 

garantias do indivíduo em face do poder punitivo do Estado, 

capaz de excluir ou reduzir a intervenção estatal na esfera de 

liberdade do cidadão.” (Santos, p. 279, 2010).  

Partindo dessas premissas o princípio da co-

culpabilidade vêm a ser lapidado.  

 

2.2- APONTAMENTOS ACERCA DA CO-

CULPABILIDADE  

 

2.2.1- BREVE RELATO HISTÓRICO 

 

O conceito de co-culpabilidade, surge não dentro do 

âmbito jurídico, e não com esse nome. O percursor foi um mé-

dico, de formação, porém crítico da sociedade de seu tempo, a 

Jean Paul Marat, o qual viveu na França do final do século 

XVIII, cujo ideais iluministas culminou na Revolução Francesa 

(1789). Em 1780 Marat publicou seu Plano de Legislação Cri-

minal, cuja obra foi somente publicada em 1790.  

Acerca desses fatos, Zaffaroni e Pierangeli explicam 

que “Marat começa afirmando que a pena mais justa é a pena 

Talional, mas observa que isto só assim seria na medida em 

que a sociedade fosse justa.” (Zaffaroni; Pierangeli, p. 268, 

1999).  

Imaginemos a mais primitiva das penas ser vista como a 

mais justa das penas. Marat, utilizou-se disso com o intuito de 
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provocar a sociedade Europeia Iluminista da época, e assim 

explicou sua teoria.  

Ao afirmar isso, Marat consagrou que a  mais justa das 

penas seria a pena do Talião (olho por olho dente por dente), 

desde que a sociedade fosse igualmente justa. Ou seja punir na 

mesma proporção que se lesiona o bem, é absolutamente justo 

se todos na sociedade possuírem as mesma condições.  

 

2.2.2- O PRINCÍPIO DA CO-CULPABILIDADE 

 

A co-culpabilidade consiste na divisão da culpabilidade, 

do juízo de reprovação entre o agente e o Estado/sociedade. 

Obviamente, esta deve se dar mediante o preenchimento de 

certos requisitos, só podendo se falar em co-culpabilidade se o 

agente for oriundo de um meio social onde o Estado não se faz 

presente e, ainda, se o delito cometido tiver como razão fatores 

socioeconômicos.  
O princípio da co-culpabilidade é um princípio constitucional 

implícito que reconhece a corresponsabilidade do Estado no 

cometimento de determinados delitos, praticados por cidadãos 

que possuem menor âmbito de autodeterminação diante das 

circunstâncias do caso concreto, principalmente no que se re-

fere às condições sociais e econômicas do agente, o que ense-

ja menor reprovação social, gerando consequências práticas 

não só na aplicação e execução da pena, mas também no pro-

cesso penal.(MOURA, 2006 p.41) 

 Grégore Moura visualiza a co-culpabilidade como 

princípio implícito na Constituição de 1988, fundamentado no 

artigo 5°, parágrafo 2°. 

 O princípio da co-culpabilidade também deve ser con-

siderado como um dos meios para que se consolide na esfera 

punitiva a dignidade da pessoa humana, a qual é instituto de 

primazia de garantia Constitucional brasileira, prevista como 

fundamento da República Federativa do Brasil, no artigo 1º 

inciso III da Constituição Federal. 

Juarez Cirino dos Santos foi um dos primeiros percurso-
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res da idéia de co-culpabilidade. Denominando-a de “co-

culpabilidade da sociedade organizada” sob o entendimento de 

ser uma valoração compensatória da carga de responsabilidade 

atribuída a certos membros da sociedade que se encontram, em 

razão de condições sociais a eles desfavoráveis, marginalizados 

socialmente. 
Hoje, como valoração compensatória da responsabilidade dos 

indivíduos inferiorizados por condições sociais adversas, é 

admissível a tese da co-culpabilidade da sociedade organiza-

da, responsável pela injustiça das condições sociais desfavo-

ráveis da população marginalizada, determinantes de anormal 

motivação da vontade nas decisões da vida. (SANTOS, 2004, 

p. 265-266).  

Nas palavras de Nilo Batista (2007, p.105)  “em certa 

medida a  co-culpabilidade faz sentar no banco dos réus, ao 

lado dos mesmos réus, a sociedade que os produziu”  

Desta feita, é o objetivo do princípio da co-

culpabilidade, é ser analisado na seara punitiva, a fim de que 

uma punição mais justa, eficaz e que o verdadeiro caráter res-

socializador seja enfim alcançado. Assim, é uma das formas de 

reestabelecer a função social do cárcere.  

Zaffaroni, diante desse contexto e partindo da co-

culpabilidade, desenvolveu a concepção de “culpabilidade pela 

vulnerabilidade” a qual deve ser considerada paralelamente à 

da culpabilidade pelo injusto.  

Eugenio Raúl Zaffaroni afirma que: “há muitíssimos 

mais injustos penais iguais e que deixam o sistema penal indi-

ferente” (Zaffaroni, p.268, 1991), ou seja, a vulnerabilidade 

corresponde ao risco da seleção. Zaffaroni considera que é o 

grau de vulnerabilidade do indivíduo ao sistema penal que de-

cide a seleção, e não a prática em si do delito.  

“O risco de seleção reconhece graus, segundo a proba-

bilidade de seleção, podendo estabelecer-se níveis, conforme a 

situação em que se tenha colocado a pessoa.” (Zaffaroni, p. 

270, 1991).  

A co-culpabilidade para a doutrina contemporânea ain-
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da é intrigante.  

Nesse contexto, embora Guilherme de Souza Nucci não 

seja adepto a teoria da co-culpabilidade, tratando-se da perso-

nalidade do agente, este se manifesta sobre a necessidade de 

haver uma análise minuciosa das condições do agente, sua ori-

gem, bem como a formação social, deste modo estabelece que 

a penalização daquele que teve melhores condições econômi-

cas no que tange a sua formação social, deve ser mais rígida se 

comparado ao indivíduo desfavorecido economicamente, este 

que visando garantir sua sobrevivência recorre a prática de 

crimes. (Nucci, 2006)  

No mesmo sentido Salo de Carvalho afirma: 
[...] o entorno social, portanto, deve ser levado em considera-

ção na aplicação da pena, desde que, no caso concreto, o ma-

gistrado identifique uma relação razoável entre a omissão es-

tatal em disponibilizar ao indivíduo mecanismos de potencia-

lizar suas capacidades e o fato danoso por ele cometido. O 

postulado é decorrência lógica da implementação, em nosso 

país, pela Constituição de 1988, do Estado Democrático de 

Direito, plus normativo ao Estado Social que estabelece ins-

trumentos dos direitos sociais, econômicos e culturais. ( 

CARVALHO, p.276, 2002).  

Em suma o princípio da co-culpabilidade visa coibir in-

justiças sociais, devido aos diferentes meios existentes, uma 

vez que a desigualdade de oportunidades é inerente ao Estado 

organizado. 

A doutrina adepta afirma que a previsão legal para o 

princípio encontra-se no artigo 66 do Código Penal. Esse artigo 

trata-se de atenuante inominada que prevê a minoração da pena 

fora dos casos expressamente previstos na lei, e como as de-

mais circunstâncias atenuantes, tem aplicação na segunda fase 

da dosimetria da pena.  Isso visa equilibrar a sanção penal, 

atribuindo pena atenuada, com base nas circunstâncias genéri-

cas.  

Damásio E. de Jesus afirma que : “são circunstâncias 

que escapam à especificação legal e que servem de meios dire-
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tivos para o juiz aplicar a pena.” (Jesus, p. 579, 1998). 

Em que pese no Brasil, a jurisprudência seja isolada no 

sentido da aceitação do princípio da co-culpabilidade, é neces-

sário esta construção acadêmica e doutrinária, a fim de que se 

maximizem os efeitos deste princípio, objetivando o direito 

penal mais justo. Desta forma, colaciona-se o julgado, acatando 

ao princípio da co-culpabilidade: 
PENAL. CRIME TENTATIVA DE FURTO QUALIFICA-

DO. ART. 155, PARÁGRAFO 4º, I, C/C ART. 14, II, DO 

CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COM-

PROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. POSSIBILIDADE 

DE REDUÇÃO PELA TENTATIVA NA RAZÃO DE 2/3 

(DOIS TERÇOS). ART. 66, DO CP. PENA DEFINITIVA 

REDUZIDA PARA 1 (UM) ANO. EXTINÇÃO DA PRE-

TENSÃO EXECUTÓRIA PELA DETRAÇÃO. POSSIBILI-

DADE. 1- Presentes os elementos definidores da prática cri-

minosa do crime previsto crime previsto no art. 155, parágra-

fo 4º, I, c/c art. 14, II, do Código Penal, consubstanciados na 

autoria e na materialidade, a apontar que o acusado, em 

08/12/2009, por volta das 12:10h, adentrou o prédio do De-

partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, localiza-

do no Município de Campina Grande, com o escopo de sub-

trair bens ali existentes, não logrando o seu intento por cir-

cunstâncias alheias a sua vontade. 2- O acusado foi condena-

do às penas de dois anos de reclusão em regime fechado em 

razão da reincidência e multa fixada R$ 170,00 (cento e se-

tenta reais). 3- A prova da materialidade repousa no laudo pe-

ricial que repousa às fls.42/50, dando conta da destruição dos 

vidros da indigitada repartição federal. 4- Hígida a sentença 

no tópico que reconhece a prática por parte do acusado do 

crime de tentativa de furto qualificado, não se logrado de-

monstrar que o real intento do acusado era, na verdade, a des-

truição do patrimônio. 5- Apesar de na fase do inquérito poli-

cial ter confessado perante a Autoridade Policial que destruíra 

os vidros para poder adentrar no prédio e subtrair metais, co-

mo cobre ou alumínio, e vir depois a negar em juízo, afir-

mando que assim procedeu por ter sido vítima de tortura, o 

laudo pericial que repousa às fls. 25/26, faz cair por terra a 

alegação. Além disso, os seus antecedentes criminais apontam 

ser contumaz nessa modalidade de delitos (fls. 31/35). 6- Me-
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lhor sorte não socorre a alegação de que os atos do acusado 

foram praticados sob o efeito de drogas e bebidas alcoólicas, 

no caso, o conjunto probatório aliado à circunstância em que 

foi flagrado não logram afastar a culpabilidade, porém, o fato 

de sua situação de vulnerabilidade, miséria absoluta que o le-

va a viver sem moradia fixa nas ruas da cidade, autoriza a di-

minuição de sua pena, a teor da previsão do art. 66 do CP. 7- 

Possibilidade de, para o caso concreto, uma solução mais be-

néfica para o acusado, no reconhecimento da vulnerabilidade 

do mesmo, morador de rua, que não completou os estudos, 

vivendo à margem da sociedade, catando lixo para sobreviver, 

acatando a sugestão, tanto do Ministério Público Federal local 

quanto da Procuradoria Regional, no reconhecimento da co-

culpabilidade do Estado, no dizer da doutrina garantista para 

reduzir-lhe a pena. 8- Mantendo inalterado o cômputo inicial 

até a segunda fase da dosimetria da pena, em que se chegou a 

3 (três) anos de reclusão, aplico a redução em virtude da ten-

tativa, art. 14, II, parágrafo único, do CP em 2/3 (dois terço) 

tornando definitiva a pena em 1 (um) ano de reclusão, redu-

zindo proporcionalmente a pena de multa para R$ 56,00 (cin-

quenta e seis reais). 9- Noticiando os autos que o acusado se 

encontra preso desde 08/12/2009 e, em razão da pena refor-

mada para 1 (um) ano de reclusão, deve ser acolhido o reque-

rimento do eminente Procurador Regional da República para 

decretar a extinção da pretensão executória estatal pela detra-

ção, art. 42, do Código Penal. Apelação parcialmente provida, 

decretação da extinção da pretensão executória pela detra-

ção.(ACR  7868 Desembargador Federal Hélio Sílvio Ourem 

Campos – TRF5  PRIMEIRA TURMA DJE: 25/02/2011). 

 

3-  A CO-CULPABILIDADE E O PRINCÍPIO DA IGUAL-

DADE 

 

Desde o início das organizações busca-se entender o 

motivo das diferenças existentes entre os seres humanos.  

Nesse contexto, os contratualistas empenham-se a des-

vendar os fenômenos sociais, nesse ínterim, colaciona-se abai-

xo  um dos ensinamentos do filósofo, Jean-Jacques Rosseuau:  
Concebo na espécie humana, dois tipos de desigualdade: uma 

que chamo de natural ou física, por ser estabelecida pela natu-
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reza e que consiste na diferença das idades, da saúde, das for-

ças do corpo e das qualidades do espírito e da alma; a outra 

que se pode chamar de desigualdade moral ou política, porque 

depende de uma espécie de convenção e que é estabelecida, 

ou pelo menos autorizada, pelo consentimento dos homens. 

Esta consiste nos vários privilégios de que gozam alguns em 

prejuízo de outros, como o serem mais ricos, mais poderosos, 

e homenageados do que estes, ou ainda por fazerem-se obe-

decer por eles.  

Não se pode perguntar qual a fonte da desigualdade natural, 

porque a resposta estaria enunciada na própria definição da 

palavra. Pode-se ainda menos, procurar a existência de qual-

quer ligação essencial entre essas duas desigualdades, pois em 

outras palavras, seria perguntar se aqueles que mandam valem 

necessariamente mais do que os que obedecem e se a força do 

corpo ou do espírito, a sabedoria e a virtude sempre se encon-

tram nos mesmo indivíduos, na proporção de poder ou da ri-

queza.  (ROSSEUAU, Jean-Jacques, livro 2 coletânea: Os 

pensadores, p.51) [...] 

Conclui-se dessa exposição que, sendo quase nula a desigual-

dade no estado de natureza, deve sua força e seu desenvolvi-

mento a nossas faculdades e aos progressos do espírito huma-

no, tornando-se, afinal, estável e legítima graças ao estabele-

cimento da propriedade e das leis. Conclui-se ainda, que a de-

sigualdade moral, autorizada unicamente pelo direito positivo, 

é contrária ao direito natural sempre que não ocorre, junta-

mente e na mesma proporção com a desigualdade que reina 

entre todos os povos policiados, pois é manifestamente contra 

a lei da natureza, seja qual for a maneira por que a definamos, 

uma criança mandar num velho, um imbecil mandar conduzir 

um sábio ou um punhado de pessoas regurgitar superfluidades 

enquanto à multidão faminta falta o necessário. (ROS-

SEUAU, Jean-Jacques, livro 2 coletânea: Os pensadores, 

p.116) 

Diante os ensinamentos do filósofo é evidente que o 

que buscamos é a igualdade moral ou política, é a busca pelas 

mesmas oportunidades, pelos mesmos pontos de partida, ces-

sando o disparate social da desigualdade. 

“Tratar todos iguais, na medida de suas desigualdades” 

conceito este inicialmente político, social, o qual começa a as-
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sociar-se ao âmbito jurídico, ganhando, repercussão no Brasil 

com Rui Barbosa, mas em verdade, tal conceito é muito antigo  

provindo de Aristóteles. (VIEIRA, 2006).  

As concepções de igualdade repercutem em início em 

todo o sistema jurídico, afetando o Estado Democrático de Di-

reito. Nesse sentido Fernando Capez afirma: 
Verifica-se o Estado Democrático de Direito não apenas pela 

declaração formal da igualdade entre todos os homens, mas 

pela imposição de metas e deveres quanto à construção de 

uma sociedade livre justa e solidária [...]. Significa, portanto, 

não aquele que impõe a submissão de todos ao império da 

mesma lei, mas onde as leis possuam conteúdo de adequação 

social. (CAPES, p. 24, 2011).    

“Nos regimes democráticos nos acostumamos a ouvir 

que todos são iguais. Mas quando nos deparamos com um 

enunciado peremptório, estampado em tantas Declarações, de 

que ‘todos são iguais’, a primeira sensação é de certa insinceri-

dade.” (VIEIRA, p.280, 2006).  

Fruto da declaração universal dos direitos humanos, e a 

base de todo o direito Brasileiro  “Todos os homens nascem 

livres e iguais em dignidade e direitos”. “Toda pessoa tem di-

reito à vida, à liberdade e à segurança pessoal”.  Mais uma das 

falácias da sociedade contratual.  

Pois, qual  liberdade de escolha goza alguns cidadãos  

mediante condições de miséria, abandono social, e descaso. 

Que direito à vida eles têm? Direito a uma vida indigna moran-

do em ruas à mercê da própria sorte, gozando da segurança 

pessoal disponibilizada pelo Estado?  Isso é praticamente uma 

ironia!  A igualdade de todos perante a lei torna-se uma utopia. 

Esses cidadãos desprovidos de todos os elementos ne-

cessários àqueles que o direito prega ao homem médio, tornam-

se o próprio motivo de toda a tentativa Estatal de empregar 

segurança pessoal ao restante da população. Essa criminalidade 

é produto das desigualdades criadas pelo próprio Estado.  

Por conseguinte, a marginalização e a não concessão de 

mesmas oportunidades é uma das vertentes que o princípio da 
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co-culpabilidade visa “corrigir”, pois que reciprocidade de 

identificação de pessoas livres e iguais se pode esperar em uma 

sociedade fragmentada.  

 

MÉTODOS 

 

Trata-se de pesquisa com a utilização da técnica biblio-

gráfica, com fontes de artigos científicos, livros na área de di-

reito Penal e documentos jurídicos.  

Para o desenvolvimento do trabalho considerou-se rele-

vante inicialmente analisar a ótica garantista do Direito Penal 

moderno a qual apresenta o resgate e a valorização dos objeti-

vos Constitucionais.  

Por conseguinte, foi conceituado o princípio da Co-

Culpabilidade e demonstrado os doutrinadores percursores do 

ramo como o Eugenio Raul Zaffaronni e Juarez Cirino dos 

Santos e analisou-se a aplicabilidade do princípio no direito 

penal. 

Por fim a análise concentrou-se na relação do princípio 

da Co-culpabilidade com o princípio formador do Estado de-

mocrático de Direito, o princípio da Igualdade, o qual se não 

respeitado gera a máxima de que as desigualdades sociais pro-

piciam as desigualdades perante a lei.   

 

CONCLUSÃO  

 

Com o presente estudo, conclui-se que é necessário en-

tender e aceitar a aplicabilidade do princípio da co-

culpabilidade, diante o Estado conceber-se de forma desigual.  

A legitimidade para aplicação de tal princípio já existe 

no ordenamento Jurídico Brasileiro, sendo princípio constituci-

onal implícito e atuante genérica presente no artigo 66 do Có-

digo Penal, o que ainda é necessário e seu reconhecimento ple-

no.  
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Com o princípio da co-culpabilidade a igualdade busca-

da não é a utópica e injusta de que todos são iguais. Mas sim, a 

igualdade de pontos de partida, de oportunidades, de concep-

ções. 

Até mesmo na utopia socialista é visível que a socieda-

de não é igualmente plena, então não faz sentido punir todos na 

mesma proporção e da mesma maneira.  

É fato inconteste, de que o Estado é o próprio violador 

dos Direitos Fundamentais que ele se propõe a proteger, não 

possuindo, dessa forma, legitimidade para punir todos de forma 

igual.  

Assim, o princípio da co-culpabilidade deve ser reco-

nhecido na sua amplitude e o Estado assumir sua parcela de 

culpa, a fim de que, mediante a construção dogmática do Direi-

to o Estado assuma seu inicial posto de garantidor de Direito 

Fundamentais, devolvendo o real sentido à sociedade contratu-

alista, e a longa espera, desde 05 de Outubro de 1988, pela rea-

lização dos Fundamentos e Princípios da Republica Federativa 

do Brasil cesse.  

Por fim, as desigualdades sociais propiciam as desi-

gualdades perante a lei. 
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